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CONTRATO: 038/2021, QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MG E A 

EMPRESA NET SERVICE S/A 

 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MG, inscrito no CNPJ sob o Nº 18.715.409/0001-50, com sede na 

Av. VIII, nº: 50 B. Carreira Comprida, Santa Luzia/MG, neste ato representado pelo Secretário Municipal 

de Administração, Sr. THIAGO HENRIQUE FERREIRA, portador do CPF nº 072.930.416-75, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Nº: 3.338, de 13 de agosto de 2018, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a empresa NET SERVICE S. A., com sede à Rua Ministro Orozinmbo Nonato, n° 

102 – 1º A, Bairro Vila da Serra, Município: Nova Lima/MG, CEP: 34.000-605 Telefone (31) 2123-9910, 

CNPJ n° 00.427.205.0001-58, e-mail: denise.silva@netservice.com neste ato representada por JOSÉ 

MOREIRA DE ARAUJO NETO, CPF nº 635.291.906-59, doravante denominada CONTRATADO, 

ajustam e contratam o presente cuja celebração foi autorizada pela homologação constante do Pregão 

Eletrônico Nº 025/2019, que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520/02, bem como a Lei Federal 8.666/93 e 

alterações posteriores e; com as normas e condições fixadas no ato convocatório e seus anexos, e de acordo 

com as condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

É objeto do presente contrato a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO REDE ÓPTICA E BACKBONE, em 

resultante da Ata de Registro de Preços nº 049/2020/2019, conforme a proposta vencedora e as 

especificações constantes do Anexos I – Termo de Referência, do Edital Pregão Eletrônico SRP nº: 

025/2019 e demais anexos. 

Item Descrição Unidade Marca Quant. Preço Unit. 
R$ 

Preço Total 
R$ 

14 
Instalação e Montagem de 
DIO até 24 fibras, tipo 
gaveta 19 polegadas. 

Unidade 
Furukawa 

2 
  2.730,12       5.460,24 

18 Instalação de Rack 12U. Unidade 
GP racks 

10 
   848,53       8.485,30 

21 
Teste de Cabo Óptico em 
enlace com OTDR AB, 
1310 E 1550nm. 

Unidade 
Net Service 

5 
   394,80       1.974,00 

23 Instalação de cabo óptico 
AS80 ou AS120 aéreo. Metro 

Diversos 
3000 

     18,20      54.600,00 

24 Instalação de cabo óptico 
AS80 ou AS120 aéreo. Metro 

Furukawa 
1000 

      23,95      23.950,00 
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26 Instalação de cabo óptico 
DROP aéreo. Metro 

Diversos 
1200 

      19,70     23,640,00 

30 
Instalação de Caixa de 
emenda óptica até 96 
fibras aérea. 

Unidade 
Fibracem 

10 
  1.594,87    15.948,70 

31 
Instalação de caixa de 
emenda óptica 144 fibras 
aéreas. 

Unidade 
Fibracem 

10 
  2.650,84    26.508,40 

34 Instalação de terminador 
óptico 8 fibras. Unidade 

Fibracem 
5 

     249,23      1.246,15 

40 
Execução de emenda 
óptica, sem monitoração, 
em ambiente externo. 

Unidade 
Fiberlock 

500 
       74,30    37.150,00 

41 
Execução de emenda 
óptica, sem monitoração, 
em ambiente interno. 

Unidade 
 

Fiberlock 50 
       74,30      3.715,00 

44 
Instalação de bandeja de 
emenda óptica em caixa 
existente aérea. 

Unidade 
Furukawa 

5 
      313,44      1.567,20 

53 Instalação de caixa de 
passagem tipo R1. Unidade 

Net Service 
3 

   2.718,46      8.155,38 

63 
Aterramento com haste em 
ambiente externo com 
medição de resistência. 

Unidade 
Termotécnica 

4 
      840,46      3.361,84 

64 
Instalação de 
descida/subida lateral em 
poste com 1 duto Ø2”. 

Unidade 
Elecon  

4 

      331,38      1.325,52 

66 
Identificação de cabo em 
rede externa com Placa de 
acrílico puncionada. 

Unidade 
Diversos 

50 
       34,75      1.737,50 

73 Instalação de Pitão ou 
Isolador Vertical. Unidade 

Diversos 
3 

      197,04         591,12 
 

81 Recuperação de POP. Unidade 
Net Service 

8 
   1.012,03      8.096,24 

82 
Serviço de 
restabelecimento dos 
serviços em sites de 
Clientes. 

Unidade 

Net Service 

2 

   1.842,84      3.685,68 

83 
Serviço de 
restabelecimento da 
operação dos 
equipamentos em POP. 

Unidade 

Net Service 

2 

   2.457,12      4.914,24 

85 
Serviço de recuperação de 
Condicionadores de Ar 
tipo Split (preventiva). 

Unidade 
Net Service 

10 
   1.807,62     18.076,20 

93 Instalação de ponto 
elétrico. Unidade 

PIAL Cordeiro 
10 

      198,72       1.987,20 

VALOR TOTAL: 256.175,91 (Duzentos e cinqüenta e seis mil cento e setenta e cinco reais e 
noventa e um centavos). 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO  

2.1 O fornecimento será feito pela contratada, imediatamente a partir da entrega do Pedido de 

Fornecimento ou Nota de Empenho pela Coordenação do Contrato, definido no Termo de Referência – 

Anexo I.  

2.2 O produto deverá atender as especificações constantes do Anexo I – Termo de Referência. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO  

3.1. O presente contrato terá vigência de 12 meses, contados a partir da data de sua assinatura..  

Parágrafo Único. O prazo supracitado poderá ser prorrogado, excepcionalmente, nas hipóteses previstas na 

Lei 8.666/93. 

3.2. O contrato respeitará integralmente o Termo de Referência, a Ata de Registro de Preços, o Edital, e a 

legislação vigente, para o fiel cumprimento das obrigações assumidas, e conforme o prazo de validade e 

compromissos registrados na Ata de Registro de Preços. 

3.3. Após a homologação da licitação, e assinatura da Ata de Registro de Preços, o adjudicatário terá o prazo 

de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, cuja a 

vigência será de 12 (dozes) meses, podendo ser prorrogado por interesse da CONTRATANTE até o limite de 

60 (sessenta) meses, conforme disciplinado no contrato. 

3.4. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para assinatura do Termo 

de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com 

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado no prazo de 10 (dez) dias, a contar da 

data de seu recebimento. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO  

4.1. O valor global do contrato para os itens vencidos pelo licitante acima definido é de R$ 256.175,91 

(duzentos e cinqüenta e seis mil cento e setenta e cinco reais e noventa e um centavos). 

Parágrafo Primeiro - Os elementos que compõem o cálculo do referido preço estão representados na 

respectiva proposta da contratada que passa a constituir parte integrante deste contrato.  

Parágrafo Segundo – os pagamentos se darão após a verificação e o aceite por parte da Fiscalização dos 

quantitativos comprovadamente utilizados.  



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

Superintendência de Compras e Licitações 
 

 

Avenida VIII, nº: 50, B. Carreira Comprida – Santa Luzia/MG – CEP 33.045-090 Tel: (31) 3641-5257 – 
licitacoes@santaluzia.mg.gov.br 

Página 4 de 8 

Parágrafo Terceiro - Os preços estabelecidos neste contrato são fixos e irreajustáveis pelo prazo do período 

do contrato, salvo mudança na Política Econômica, quando será utilizado para reajuste o INPC ou outro 

índice que o substitua, determinado pelo Governo Federal, para restabelecimento do equilíbrio econômico 

financeiro, o que faculta Termo Aditivo ao contrato.  

Parágrafo Quarto - A mudança superveniente da política econômica adotada pelo Governo Federal, no 

tocante a preços, reajustamento ou outra qualquer condição que repercuta na execução do presente contrato, 

deverá ser ao mesmo, adaptada mediante o competente aditamento.  

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. O pagamento ao licitante vencedor será efetuado em conformidade com as disposições contidas neste 

Edital, não se admitindo o pagamento antecipado sob qualquer pretexto.  

5.2. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da respectiva Nota Fiscal 

ou da Fatura, devidamente atestada pelo solicitante, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e 

contribuições elencados na legislação aplicável. 

5.3.  Para efeito do contido no Artigo 40 inciso XIV alínea “d” da Lei nº 8.666/93, após requerimento do 

contratado, fica estabelecido que os pagamentos efetuados em atraso pela CONTRATANTE serão 

monetariamente corrigidos pelo IPCA-E, levando-se em consideração a variação deste índice entre o mês do 

vencimento da prestação e o efetivo pagamento. 

5.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá estar acompanhada da regularidade fiscal, constatada por meio de 

consulta on-line ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, com resultado 

favorável, ou na impossibilidade de acesso ao referido sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666/93. 

5.5. Do valor apresentado para pagamento, será efetuada a retenção na fonte, referente ao IRPJ – Imposto de 

Renda da Pessoa Jurídica; CSLL – Contribuição Sobre o Lucro Líquido; COFINS – Contribuição para a 

Seguridade Social, e a Contribuição para o PIS- PASEP, em obediência ao disposto na Lei no 9.430/96 e na 

Instrução Normativa Conjunta SRF no 1, de 9/1/97, exceto para empresas que forem optantes pelo 

“SIMPLES”, e apresentarem cópia do Termo de Opção, após recebimento da Nota de Empenho. 

5.6. O pagamento será efetuado mediante depósito na conta-corrente, agência e banco indicados pelo 

licitante vencedor, ou por meio de fatura eletrônica (nota fiscal com código de barras), ou boleto bancário. 

5.7. Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor enquanto pendente de liquidação ou qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência. 
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CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

6.1. Os recursos financeiros para pagamentos das despesas deste correrão por conta das dotações 

orçamentárias abaixo:  

MANUTENÇÃO DA COORDENAÇÃO DE TENCOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

 02.007.005.19.126.2001.2047 

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

FONTE: 100 – Ficha: 402 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGIME LEGAL  

7.1. O presente contrato reger-se-á pelas normas constantes das Leis n.º 10.520/02 e 8.666/93, com 

alterações posteriores, sendo decorrente de processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico nº: 025/2019 e 

todos os documentos apresentados pelo Contratado integram este instrumento independentemente de 

transcrição.  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas na ata de registro de 

preço; 

8.2. Fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir e pertinentes à 

execução do presente contrato; 

8.3. Exercer a fiscalização do contrato; 

8.4. Receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas no edital e na ata de 

registro de preço. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1.  Substituir ou repor os objetos/serviços que não estiverem de acordo com as especificações do Anexo I, 

nos prazos estipulados no Termo de Referência, contados a partir da comunicação feita pela Prefeitura 

Municipal de Santa Luzia; 

9.2. Manter, durante a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, exigidas no 

Edital e anexos; 

9.3. Responsabilizar-se pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços. 
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9.4. Entregar o objeto/serviços na quantidade, qualidade, local e prazos especificados, quando solicitados; 

9.5. Entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando incluídas no valor 

do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete, seguro e descarregamento das 

mercadorias; 

9.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a impossibilidade de 

execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis; 

9.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, bens objeto 

do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular ou do 

fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com as especificações;  

9.8. Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou indiretamente, 

do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à CONTRATANTE ou terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

10.1. Poderá A CONTRATANTE, nos termos e condições estabelecidas pela legislação, rescindir o presente 

contrato, unilateralmente ou mediante prévio acordo com a CONTRATADA, na ocorrência de hipótese 

prevista nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93. 

10.2. Ocorrendo a rescisão por culpa da CONTRATADA, fica a CONTRANTE, autorizada a reter, até o 

limite dos prejuízos experimentados os créditos a que tenha direito. 

10.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurando-se o 

contraditório e a ampla defesa. 

10.4. A rescisão administrativa e amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada pela 

Autoridade Competente. 

10.5. Constitui, ainda, causa de rescisão contratual a situação de irregularidade da CONTRATADA perante 

o INSS e FGTS. 

10.6. A rescisão unilateral deverá ser comunicada, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 

sem que haja direito de indenização de qualquer espécie à CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES 

11.1. A inexecução do objeto desta licitação, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou 

qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo da 

responsabilidade civil ou criminal no que couber, assegurado o contraditório e a prévia e ampla defesa, às 
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seguintes penalidades: 

a) advertência; 

b) multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, aplicada de acordo com a gravidade da 

infração e proporcionalmente às parcelas não executadas. Nas reincidências específicas, a multa 

corresponderá ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente imposta. 

c) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a administração, por prazo de 5 

(cinco) anos conforme artigo 7º da lei 10520; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública; 

11.2. A imposição das penalidades é de competência exclusiva do CONTRATANTE.  

11.3. A sanção prevista na alínea b deste item poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra. 

11.4.  A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, garantido o 

contraditório e a defesa prévia. 

11.5. A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter compensatório, não eximindo o seu 

pagamento a CONTRATADA por perdas e danos das infrações cometidas.  

11.6. O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a contratada à multa de 

mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor da nota de 

empenho ou do saldo não atendido, respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da 

possibilidade de rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação das sanções 

administrativas. 

11.7. Antes da aplicação de qualquer penalidade administrativas, será garantido o exercício do contraditório 

e ampla defesa no prazo de 5 (cinco) dias contados da notificação pessoal do contratado. 

11.8. A aplicação da sanção prevista na alínea d é de competência exclusiva do Prefeito de Santa Luzia e 

dos Secretários Municipais, devendo ser precedida de defesa do interessado, no prazo de 10 (dez) dias.  

11.9. O prazo da suspensão ou da declaração de inidoneidade será fixado de acordo com a natureza e a 

gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade.  

11.10. Será remetida à Secretaria Municipal de Administração cópia do ato que aplicar qualquer penalidade 

ou da decisão final do recurso interposto pela CONTRATADA, a fim de que seja averbada a penalização no 

Registro Cadastral. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES  

12.1. O presente contrato poderá ser alterado, conforme hipóteses previstas na lei 8.666/93, por Termo 

Aditivo.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PUBLICAÇÃO  

13.1.  A contratante fará a publicação do resumo deste contrato no “Minas Gerais” para os efeitos legais 

previstos na legislação pertinente.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

14.1. As partes elegem o foro da Comarca de Santa Luzia para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios 

decorrentes do presente contrato.  

E por estarem assim ajustadas, firmam este instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na 

presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Santa Luzia, 11 de Março de 2021. 

 

 

THIAGO HENRIQUE FERREIRA 
Secretário Municipal de Administração 

 
 

 

 

JOSÉ MOREIRA DE ARAUJO NETO 
NET  SERVICE  S. A 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1) Nome:___________________________  2) Nome: _________________________ 

    CPF:_______________________________      CPF:______________________________  
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